INDICAÇÃO Nº 
2141
, DE 2006

Considerando que o aparelho de eletrocardiograma é fundamental para um rápido diagnóstico médico, evitando que a situação do paciente se agrave; 

Considerando que o Município de Restinga não dispõe deste aparelho; 

Considerando que a falta deste aparelho leva os pacientes deste município a se deslocarem até a cidade de Franca para obter o diagnóstico, sobrecarregando esta cidade, e neste ínterim perdem um tempo precioso que pode até custar a vida do paciente,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a doação de um aparelho de eletrocardiograma para o Município de Restinga. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - PFL
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